
ESTADO 00 TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEM;\ 

GABic,'ETE DO PREFEITO 

LEI Nº 325 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. 

LEI SANCIONADA 

Em ILI I 10 I J&J�I 

<;;:J4' Plffli'l.o M pai 
Ara,,�;,.;;. TO 

"INSTITUI E REGULAMENTA A JORNADA DE 
TRABALHO EM REGIME DE TURNOS OU 
ESCALAS DE PLANTÕES DE 12 {DOZE) HORAS E 
.DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS PARA OS 
MOTORISTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ARAGUACE.MAt>. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUACEMA, ESTADO DO TOCANTINS; PAÇO 

SABER QUE A CÃMARA MUNJClPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEf: 

Art. 1° - F ,ica i:nstituido as seguin·res jornadas de trabalhos para 
m.otorist as-do 1-'undo Municipal de Saúde de Araguacema; 

I- Regime de plantãó e revezamento: 

a) de jornada e&pedal, com cargã horária de 12 (doze) horas de 
trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso; 

b) de jornaqa especial, com carga horária de 24 (vinte e quauo) horas 
de trabalho por 72 {setenm e duas) horas de descanso-: 

Art. 2° - Esta lei insr.itui e regulamenta ajomada especial de trabalho 
erri posto de trabalho de 12 (doze) horas e de 24 (vinte e quatro) horas de planµio 
e revezamento, para os cargos de motorista do Fundo Municipal de Saüde de 
Araguacema, com respalde no interesse público, na·forma que especifica. 

Art. 3° • O servido1· lnvestido no cargo ou fuhção de motorista 
exercerá suas ,i.6vid.ades en1 regime de tu.rnos ou escalas de plantãe.de (12h x. 
36h) doze horas segujdas de trabalho, por trinta e seis horas ininten-up!'.as de 
descanso, ou de (24h x 72h) vinte e quatro horas seguidas de trabalho _ por 
setenta e duas horas. mmterruptas de descanso e imediatamente posteriores as 
horas exerçidas. 

§ 1 ° Pica assegurado o interv.alo intra.jornada _para alimentação ou 
repouso, na

. 
forma a seguir i:.specificada: 

/ - na escala 12h x 36h: 30 ( trinta) minutos, podendo ser ciividipo cm 
dois interva.J.os de ·15 (quinze) minutos, preferencialtnen.t:e entre a sexta e nona 
hora: 

TI- ná escala 24h :\: 72h: O l (uma) hora, podendo ser dividido em doi-s 
intervalos de 30 (trinta) minutos, preferencialmente _entre a s�xta e a nona hora, 
em cada período de 12 hora-s. 
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s_egunda e vigéSima quarta horas, respectivamente, observada a sua jornada de 
trabalho ( J 2h x 36h ou 24h x 72h). 

§ 3° A remuneração do serviço extraordinário observará- o dispolSco 
nos ar.tigos 48 e 49 da lei municipal u. 1.774/2008. 

§ 4° A pr:elStaçào de serviço C}.1:raorcliná.rio só poderá oc0rrer por 
expressa determinação da autol'idade competente. 

§ 5° Ê vedado computar horas em. dobro para qualquer dia laborado 
.com base nesta lei. 

Art. 9° - O ser,,iço noturno, prestado em h<>rtí.rio r.:ompreendlào entrj!; 
22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor ­

_hçira acn:scido de 20% (vinte por cerito), computando-se çada h.ora. como 
cinquenta e dois minutos e trinta segundos. 

Art. 10" - Os servidores abrangidos pela presente léi, por serem 
exceção, em atendimento do interesse pú,bliéo, de:vem fimi.ar prévio acordQ 
escrito individualizad o. 

Art. 11º - As despesas decorr:e ntes. da aplicação da presente lei serão 
a:tenclidas por dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal, 
vinculadas.ao Fundo Municipal de Saúde - F'MS. 

Art:. 12º - Os motoristas do P'undó Municipal de Saô.çie serão 
remunerados de acordo com a Lei 257 /2015, que. em v.irtude do acrés.cimo de 
horas na jornada foram reajustados. 

§ 1 ° Se� assegurado aos senridores a .manutenção dos niveis e 
classes onde.se encontr:am enquadrados na daí,\\ da publicação desta leL 

§ 2� A revisão dos vencimentos dos servidores na função e/ ou no 
cargo de motoristas ocorrerá nas mesmas daras e bases em que forem 
reajustados os vencimentos das demais categorias funci5>najs regidas pela -lei 
municipal nº 257 /2015 e-suas alterações. 

§ 3�- Aos motoristas do Fundo Municipal de Saüde que exerçam a 
carga horària ,exposta nesta Lei, será acrescido em sua remuneração uma 
graú:ficaçáo n o  va)or de R$ 500,00 (quinhentos·reais). 

Art:. 13º - A categoria funcional dos motoristas rege-se !)Or'està lei, 
sem prejuizo da observância dos deveres e assegurados. os direitos · e vantagens · 
estatutãrias. no que couber inerente aos servidores, previsto .s na lei municipal 
nº257 /2015, 
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§ 2° A Adnlinistração disponibilizarã instalações adequadas para que 
o servidor usufrua o intervalo· intrajornada. 

Parágrafo Únk..o: A Administração não se responsabiliza pelo 
fornecimento de alimentação. 

Art. 4º • O regime de plantão dos moto.r:istas im-plka a penn,mência 
ininterrupta dó senridor no local de ex-ecução das atividades. 

Parágrafo único. Fica vedada a · ausência simul tànea de máis da 
metade da equipe de plantão por motivo de intervalo de repouso ou i:efeição. 

Art. 5° - O motorista vai registrar sua frequência, mediante registro 
ern livro de ocorrências, e111 ponto eletrônico ou em folha de ponto, çie acordo 
com sua escala de plant_ão, obs.er·vando o seguinte: 

r - inicio dajornada d.J.ãria de trabalho; 

IJ • início dç, intC';rvalo par-a alimentação e/ou repouso; 

III· .fim do intervalo pata alimentação e/ ou repouso; 

IV• fim da jornada, de trabalho. 

V - o  motorista somente poderã-au.se.nta r -se-do local de trabalho apõs 
a chegada d<:i próximo plantonista, sob pena de abandono do posto de senriço. 

Art. 6° - O gestor da unidade deverá definir o quadro das escalas de 
serviços do mês e adotar proc<"-.dimentos .para manter. o controle do:cumprimento 
da carg-c. horária. 

§ 1 º A escala de trabalhe dos servidores. submetidos à jornada 
especii,l.l., de que trata a presente lei, deverá sei- conf�ccii:ma�a de· modo que este 
·possa goz� preferencialmente no mínimo u m  domingo de folga por .mês. 

§ 2" O gestor da unidade poderá adotar o sistema de- l'oclizio das 
e·scala.s de s.erviços (12h x 36h e 24b x 72h) entre os servi.dores na fu,nção e/ou 
no é:argo de inotorista, proporcionando o tràtarnenço íso11õmico entreçs mesmo�. 

Àrt. 7"' • É permitida a troca de .plantão desde quê seja por meio de 
permuta e que os im;eressados apresentem requerimento à gestão da unidade, 
devidamente Justificado com antecedência minima de O 1 (um) plantão. 

Art. 8° - As escalas de revezamento e·plan.tão serão de 12_h.x 36b e 
de 24h x 72h, respeitado o limite mã:ximo de 220 mensais. 

§ l 9 O divisor adotado no cá:lculo do adídonal decorrente do serviço 
extraordinário .é de 220 horas mensais. 

§ 2
º Serão computadas horas extras nos termos dá legislaç.ão, ao 

.servidor submetido a esta lei, somente pelo labor prestado após a dé.cim.a 
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Art. J.4° • Revog.un-sc todas· as disposições em co-ntrario, Esta lei· 
entra: em vigor na data de sua publicação• e produzirá efeitos financeiros a partir 
de l O d.e-janeiro de 2022. 

GABINET� DO PREFEJTO MUNICIPAL DE ARAGUACEMA, EM 14 
DE OUTUBRO DE '2021. 

SMARTINS 
Prefeito icipal 

Adm. 2021-2024 

11.v-� 'r'mxit.:S !o1«ses Mart!ns 
"refe..'w �lllllcipal Ar:iq� TO 
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